
 

CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
 Antoninho Tiburcio Gonçalves - Presidente ● Edinando Brustolin - Diretor Executivo

Emerson Souto - Gerente de Tecnologias da Informação ● Lucas Rossi - Diagramador ● Tales Tombini - Diagramador
Praça XV de novembro, 270 - Centro - 88010-400 - Florianópolis / Santa Catarina - Fone/Fax (48) 3221 8800

contato@diariomunicipal.sc.gov.br                                     www.diariomunicipal.sc.gov.br

Terça-feira - 23 de junho de 2009Edição N° 266 Florianópolis/SC

Sumário

Municípios
Antonio Carlos ............................................................................... 1
Campo Alegre ............................................................................... 1
Canoinhas .................................................................................... 2
Chapadão do Lageado .................................................................. 2
Erval Velho ................................................................................... 3
Garuva ......................................................................................... 3
Gaspar ......................................................................................... 8  
Herval D´Oeste ............................................................................ 8
Irineópolis .................................................................................... 8    
Massaranduba .............................................................................. 8
Meleiro ........................................................................................ 9
Rio do Sul .................................................................................... 10
Schroeder .................................................................................... 11
Turvo ........................................................................................... 13
Videira ......................................................................................... 13 

Antonio Carlos

Prefeitura Municipal

Decisão de Processo Licitatório Nº 44/2009
PREGãO PRESEnCIAL n.º 44/2009
REF. COnTRATAçãO DE EMPRESA ESPECIALIzADA PARA 
EXECuçãO DA MAnuTEnçãO DE ILuMInAçãO PúbLICA DO 
MunICíPIO DE AnTônIO CARLOS/SC.

VISTOS PARA DECISãO.

A empresa Ecolux – Engenharia e Iluminação Ltda. ingressou com 
recurso administrativo contra decisão da pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Antônio Carlos/SC, que a inabilitou no pregão 
presencial n.º 44/09.

Recebidos os recursos das partes a pregoeira manteve a sua 
decisão, sendo então encaminhados os autos para a minha 
decisão.

A fim de verificar a legalidade das razões apresentadas, solicitei 
à Assessoria Jurídica da Prefeitura parecer acerca do presente, o 
que foi devidamente atendido conforme se observa do parecer 
n.º 009/2009.

Assim, com base no contido naquele parecer, bem como 
após análise minuciosa do presente processo, DECIDO pela 
improcedência do recurso da empresa Ecolux – Engenharia e 
Iluminação Ltda, mantendo a r. decisão que desclassificou a sua 
proposta. 

Da mesma forma, e como disciplina o art. 4º, XXI e XXII, 
adjudico o objeto em favor da empresa Sadenco Sul Americana 
de Engenharia e Comércio Ltda., e homologo a presente licitação, 
determinando a convocação desta última para a assinatura do 
contrato, no prazo estabelecido pelo edital.

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial do Município e 
intimem-se as interessadas.

Antônio Carlos, 22 de junho de 2009.
GERALDO PAuLI
Prefeito Municipal

Campo Alegre

Prefeitura Municipal

1ª Alteração Ata Registro Preços Nº 1/2009
ESTADO DE SAnTA CATARInA
MunICíPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MunICIPAL DE ADMInISTRAçãO
SERVIçO DE SuPRIMEnTOS
1ª ALTERAçãO nA ATA DE REGISTRO DE PREçOS nº 1/2009
PROCESSO LICITARÓRIO nº 20/2009 - Modalidade Pregão 
Presencial
Considerando a redução do preço do óleo diesel;
Considerando a composição do preço, após redução do valor, 
apresentado pela empresa contratada RuDIPEL RuDnICK 
PETROLEO LTDA;
ALTERA-SE o valor do litro do óleo diesel registrado através da Ata 
de Registro de Preços nº 1/2009, para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, passando de 1,97 para R$ 1,817 o litro.  

Item Descrição
Quantidade 

estimada
(p/ 12 meses)

Unidade
Valor Unitário 

Registrado (R$)
(revisado)

01 ÓLEO DIESEL 170.000 LITROS 1,817

Campo Alegre, 28 de maio de 2009.

LuCILAInE MOKFA SCHwARz  HAnS HARTwIG GEHRMAnn
Pregoeria Municipal   Representante da empresa
    Rudipel Rudnick Petroleo Ltda
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Canoinhas

Prefeitura Municipal

Edital de Concorência Pública Nº 05/2009
PROCESSO DE LICITAçãO n.º 44/2009
EDITAL DE COnCORRÊnCIA PúbLICA n.º 05/2009
REPubLICAçãO
O Município de Canoinhas-SC, CnPJ n.º 83.102.384/0001-
80,  sito à  Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar  no dia 
24/07/2009, às 14:15 horas, a abertura das propostas do edital 
de Concorrência Pública para concessão de uso de espaços de 
domínio público para exploração de publicidade com a instalação 
de placas identificadoras de logradouros públicos do Município de 
Canoinhas. Informações (47) 3621-7705. Edital disponível no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LEObERTO wEInERT
Prefeito

Edital de Pregão Eletrônico Nº 17/2009
MunICíPIO DE CAnOInHAS
PROCESSO N.º 61/2009
PREGãO ELET. PARA REGISTRO DE PREçOS n.º 17/2009
O Mun. de Canoinhas-SC, CNPJ 83.102.384/0001-80, fará realizar 
no dia 03/07/2009, às 10:00 hs, pregão eletrônico para REGISTRO 
DE PREçOS de microcomputadores e impressoras matriciais, 
destinados às Escolas da Rede Municipal de Ensino e Centros de 
Educação Infantil do Município. Cadastro de propostas no site até 
às 09:00 horas do dia 03/07/2009. Informações (47) 3621 - 7705. 
Cópia do edital (Acesso livre) e pregão (Acesso identificado) 
http://www.licitacoes-e.com.br.

LEObERTO wEInERT
Prefeito

Dispensa de Licitação Nº FMAS 02/2009
FunDO MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SOCIAL
MunICíPIO DE CAnOInHAS/SC
Processo n.º FMAS 24/2009
Dispensa de Licitação n.º FMAS 02/2009
Artigo 24, XIII, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Canoinhas, 
Estado de Santa Catarina, CnPJ n.º 83.102.384/0001-80, com 
sede à rua Felipe Schmidt, 10 – Centro, comunica, contratação da 
empresa Fundação de Educação Dama (CnPJ 03.788.508/0001-
94) para desenvolvimento do projeto de Capacitação em Gestão do 
Lar e Manipulação de Alimentos destinado às famílias beneficiadas 
com o Programa de Subsídio Habitacional (PSH) do Município de 
Canoinhas/SC. 
Valor total: R$ 24.118,04 (vinte e quatro mil cento e dezoito reais 
e quatro centavos). 
Vigência do contrato até 31/12/2009.

LEObERTO wEInERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Chapadão do Lageado

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 039/2009 
ESTADO DE SAnTA CATARInA
PREFEITuRA DO MunICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO nº 039/2009 

O Prefeito Municipal de chapadão do Lageado, de acordo com as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída  a Conferência Municipal da Educação, com 
instalação publica solene no dia 29 de junho de 2009.

Art. 2º  O tema central da Conferencia Municipal de Educação é 
Planejando os rumos da Educação.
 
Art. 3º  Fica delegado ao Secretário Municipal da Educação, 
Cultura e Esportes as atribuições para:

- Estabelecer a estrutura organizacional da Conferencia;

- Indicar pessoal técnico e administrativo para coordenar e 
executar os trabalhos que dizem respeito ao êxito da Conferência;

- Firmar instrumentos de parceira com entidades públicas e 
privadas no sentido de apoiar e patrocinar a realização da 
Conferência.

Art.4º Os recursos necessários  para realização da Conferencia 
correrão por conta das dotações orçamentárias da  Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura e Esportes.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrario.

Município de Chapadão do Lageado, 17 de junho de 2009
JOSé bRAuLIO InáCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 271/2009
ESTADO DE SAnTA CATARInA
PREFEITuRA DO MunICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A n° 271/2009
FAzER CESSAR OS EFEITOS DA PORTARIA nº 219/2009.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei 
Complementar N° 006, de 23.12.99 e Lei Complementar 008, de 
23.12.99:

RESOLVE:
Art. 1º Fazer cessar os efeitos da Portaria n° 219/2009, de 
23.04.2009, que Designa, JAQuES ERnAnI bEzERRA , para 
responder pela emissão do Guia de Transporte Animal junto a 
CIDASC, a partir de 23.06.09.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se  as disposições em contrario.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 19 de junho 
de 2009.
JOSé bRAuLIO InáCIO
Prefeito Municipal
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Erval Velho

Prefeitura Municipal

Decreto 1317/2009
DECRETO 1317, de 22  de junho de 2009.
AbRE CRéDITO ADICIOnAL SuPLEMEnTAR nO ORçAMEnTO 
VIGEnTE DA PREFEITuRA MunICIPAL DE ERVAL VELHO E Dá 
OuTRAS PROVIDÊnCIAS;

LEnITA DADALT FOnTAnA, Prefeita Municipal de Erval Velho/
SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e de conformidade com o artigo 6° da Lei Municipal 
n. 1172, de 29 de dezembro de 2008 - LOA, e, tendo presentes 
razões de interesse público,

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
para suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGãO 05 – SECRETARIA DE EDuCAçãO, CuLTuRA E ESPORTES
unIDADE 05.03 – DEPARTAMEnTO DE ESPORTES
PROJETO/ATIVIDADE 2.020 – MAnuTEnçãO DO ESPORTE 
AMADOR

63 - 319000.00.00.0000 – Aplicações Diretas ........... R$ 20.000,00
ÓRGãO 08 – SECRETARIA DE AGRICuLTuRA E MEIO AMbIEnTE
unIDADE 08.01 – SECRETARIA DE AGRICuLTuRA E MEIO 
AMbIEnTE
PROJETO/ATIVIDADE 2.0209 – MAn. DA SéC. DE AGRICuLTuRA 
E EXTEnSãO RuRAL

94 - 339000.00.00.0000 – Aplicações Diretas ........... R$ 10.000,00

Art. 2º Os recursos orçamentários para fazer face às presentes 
suplementações, correrão à conta do superávit financeiro apurado 
no exercício anterior, conforme Anexo 14 do balanço Patrimonial 
do exercício de 2008 (Anexo).
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 22 de junho de 2009.
LEnITA DADALT FOnTAnA 
Prefeita Municipal 

Registrado e Publicado nesta data.
wALTER KLEbER KuCHER JunIOR
Secretário Municipal de Administração e Finanças  

Anexo I – DECRETO n.º 1317/2009, de 22 de junho de 2009

DEMOnSTRATIVO DO SuPERáVIT FInAnCEIRO
Exercício de 2008

Ativo Financeiro .................................................... 1.073.060,68
(-) Passivo Financeiro ............................................. (229.405,33)
Superávit Financeiro ..............................................   843.655,35

Deduções:
Decreto n.º 1282/2009 – 08/01/2009........................... 60.000,00
Decreto n.º 1294/2009 – 17/02/2009......................... 241.000,00
Decreto n.º 1295/2009 – 03/03/2009............................. 1.000,00
Decreto n.º 1298/2009 – 20/03/2009........................... 20.000,00
Decreto n.º 1302/2009 – 14/04/2009............................. 9.911,44
Decreto n.º 1302/2009 – 14/04/2009........................... 30.000,00

Saldo .....................................................................   481.743,91
Fonte: balanço Patrimonial do Exercício de 2008– Anexo 14

Garuva

Prefeitura Municipal

Lei Nº 1427/2009
LEI nº 1427, DE 15 DE JunHO DE 2009.
 “DISPÕE SObRE AuTORIzAçãO PARA AbERTuRA DE CRéDITOS 
ADICIOnAIS”.

JOãO ROMãO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais), no orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde de Garuva, nas seguintes dotações or-
çamentárias:

15.01.010.302.1004.2001
Manutenção do 
Fundo Mun. de 
Saúde

33903001.02.00 R$176.000,00

15.01.010.302.1004.2001
Manutenção do 
Fundo Mun. de 
Saúde

33903901.02.00 R$ 50.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 1o., serão utilizados recursos provenientes da anulação das 
seguintes dotações orçamentárias:

02.01.002.062.1003.2003
Manutenção da 
Divisão Jurídica 
e Imprensa

33909101.00.00 R$100.000,00

05.01.010.301.1004.1004
Ampliação de 
prédios p/ aten-
dim. a Saúde

44905101.02.00 R$126.000,00

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional Especial na importância de R$ 36.186,50 
(trinta e seis mil cento e oitenta e seis reais e cinqüenta centavos), 
no orçamento do Fundo Municipal de Saúde Garuva, na seguinte 
dotação orçamentária:

15.01.010.302.1004.2001
Manutenção do 
Fundo Mun. de 
Saúde

33903001.23.55 R$ 36.186,50

Art. 4º - Para a cobertura do Crédito Adicional Especial do Artigo 
3º , serão utilizados recursos do excesso de arrecadação na Re-
ceita: Outras de Transferências de Convênio do Estado, ocorrida 
no mês de abril do corrente ano.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.        

JOãO ROMãO
Prefeito Municipal

Lei Nº 1428/2009
LEI nº 1428, DE 15 DE JunHO DE 2009
“CRIA O PROGRAMA DE MELHORIA DOS ACESSOS DEnTRO DAS 
PROPRIEDADES RuRAIS – PORTEIRA A DEnTRO”

JOãO ROMãO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;
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Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a criar, no âmbito 
do Município de Garuva, o programa “Porteira a dentro”, com ob-
jetivo de melhorar as condições das propriedades agrícolas com 
vistas à manutenção, o aumento e o escoamento da produção 
rural.

Parágrafo Único - O presente programa, seguirá as diretrizes do 
anexo I, que passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2º - O Programa será desenvolvido pela Secretaria Municipal 
de Agropecuária em parceria com os produtores rurais, e consisti-
rá no fornecimento de saibro e cessão de escavadeira hidráulica e 
motoniveladora por parte da Prefeitura Municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotação específica na Lei Orçamentária Municipal, oriun-
da do Fundo Municipal de Agricultura de Garuva, no montante de 
R$ 100.000,00 (Cem mil reais) para o presente exercício.

Parágrafo único - Para os exercício vindouros, haverá previsão 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária anual, 
contendo os valores  a serem utilizados na execução do Programa.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gada a Lei Municipal 1419/09.

JOãO ROMãO
Prefeito Municipal

AnEXO I
DIRETRIzES  DO PROGRAMA  “PORTEIRA A DEnTRO”
ObJETIVO GERAL DO PROGRAMA:
Revitalizar e adequar as estradas internas das propriedades rurais.

ObJETIVOS ESPECíFICOS:
Melhorar as condições de tráfego das estradas  internas às pro-
priedades rurais;
Diminuir os custos de produção;
Otimizar os meios de trabalho e locomoção;
Preservar o meio ambiente evitando as erosões;
Resgatar e valorizar a cidadania do homem do campo.
aumentar a renda do produtor;
incentivar e contribuir para permanência e fixação do homem 
no campo;
melhorar a qualidade e agregar valor à alimentação familiar;
e permitir a inclusão social do pequeno agricultor.

bEnEFICIáRIOS
Serão beneficiários do Programa os produtores rurais e trabalha-
dores rurais que atendam aos seguintes requisitos:

I -  Explorem parcela de terra na condição de proprietário, possei-
ro, arrendatário, parceiro ou concessionário do Programa nacional 
de Reforma Agrária;

II - Residam no município de Garuva e estejam cadastrados como 
Produtor Rural junto à Secretaria Municipal de Agropecuária.

III - não disponham a qualquer título, de área superior a 48 (qua-
renta e oito) hectares.

IV - Os proponentes que não se enquadrem totalmente nos itens 
II e III poderão ter acesso ao Programa desde que o Conselho de 
Desenvolvimento Agropecuário- CODAG, elabore parecer favorá-
vel, devidamente fundamentado.

OPERACIOnALIzAçãO DO PROGRAMA:
a) o produtor interessado nos benefícios desse programa, deverá 
solicitar  junto a Secretaria de Agropecuária, sua   adesão,  atra-
vés de requerimento por escrito;

b) Após a inscrição o requerente receberá visita técnica para ela-
boração de laudo, que mencionará as recomendações ambientais, 
os locais onde deverá ser utilizado o saibro, bem como indicará a 
quantidade necessária de material a ser utilizado na propriedade.

c) Os laudos técnicos serão elaborados por Engenheiro Agrônomo 
com registro no CREA, e indicado pela Secretaria Municipal de 
Agropecuária do Município de Garuva. 

d) Sendo o pedido aprovado pelo Secretário de Agropecuária, este 
emitirá autorização para retirada de saibro, devidamente assina-
da, contendo a quantidade do material a ser disponibilizado ao 
Produtor Rural.

e) Recebida a autorização o beneficiário deverá disponibilizar ca-
minhão, para transportar o saibro recebido.

f) A Secretaria de Agropecuária de Garuva, é responsável pela 
fiscalização da correta utilização do saibro concedido. 

g) A utilização do trator de pneu,  para o serviço de espalhamento 
e nivelamento de saibro, objeto deste programa, obedecerá as 
normas da Secretária Municipal de Agropecuária.

i) o Programa tem como prioridade a  igualdade de tratamento en-
tre todos, sendo limitado ao máximo de 60m3  (sessenta metros 
cúbicos) por ano de saibro por produtor. 

O produtor se compromete a: 
I.  Receber as águas de escoamento das estradas e caminhos, 
desde que tecnicamente conduzidas pela Administração Pública;

II. Conservar os marcos de sinalização das estradas e caminhos 
implantados, comunicando eventuais ocorrências imediatamente 
à Administração Pública;

III. Manter áreas lindeiras às estradas ou caminhos públicos livres 
de ervas daninhas, pedras, tocos ou qualquer outro material inde-
sejável e fazer o roçada quando necessário;

IV. Escoar ou despejar excessos de águas pluviais em sua proprie-
dade, nunca nas estradas ou caminhos públicos;

V. Manter transitável o leito carroçável ou acostamentos, nas es-
tradas ou caminhos públicos, não descartando ervas daninhas, 
restos de culturas ou qualquer outro material que prejudique a 
sua boa conservação e manutenção;

VI. Manter livre a passagem das águas pluviais pelos canais de es-
coamento abertos pela Prefeitura Municipal ao longo das estradas 
e caminhos públicos.

VII. Em hipótese alguma comercializar o saibro recebido, sob 
pena de exclusão do programa, e devolução do valor recebido.

VIII. Quando necessária a utilização da Escavadeira Hidráulica, ou 
a Motiniveladora do município de Garuva, a título de contraparti-
da, deverá pagar o hora maquina correspondente, junto ao Setor 
de Tributação do Município.

DAS DESPESAS InEREnTES A EXECuçãO DO PROGRAMA
I- As despesas para aquisição do saibro ficam a cargo da Secre-
taria Municipal de Agropecuária de Garuva. Que utilizará dotação 
orçamentária especifica, em seu orçamento anual. 

II- O Município de Garuva disponibilizara, escavadeira hidráulica, 
quando necessária, para adequar o escoamento das águas, e a 
motoniveladora  para o nivelamento das vias e o saibro. 

Lei Nº 1429/2009
LEI nº 1429, de 15 de junho de 2009
“DISPÕE SObRE AuTORIzAçãO PARA AbERTuRA DE CRéDITOS 
ADICIOnAIS”.

JOãO ROMãO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de                           
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no orçamento do Fundo Municipal 
de Agricultura de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:
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13.01.020.122.1008.2001
Manutenção do 
Fundo Mun. de 
Agricultura

339032  01.00.00 R$100.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 1o., serão utilizados recursos provenientes da anulação da 
seguinte dotação orçamentária:

13.01.020.122.1008.2001
Manutenção do 
Fundo Mun. de 
Agricultura

33903001.00.00 R$ 40.000,00

13.01.020.122.1008.2001
Manutenção do 
Fundo Mun. de 
Agricultura

449052  01.00.00 R$ 60.000,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.        

JOãO ROMãO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 49/2009
DECRETO n. 49 DE 14 DE MAIO DE 2009
 “DISPÕE SObRE AuTORIzAçãO PARA AbERTuRA DE CRéDITO 
ADICIOnAL SuPLEMEnTAR”.

JOãO ROMãO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferida, e especial-
mente a  Lei nº 1405/2008, de 29/12/2008.
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
14.000,00 (quatorze mil reais), no orçamento da Prefeitura Muni-
cipal de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

02.001.04.122.1003.2002
Manutenção 
do Gabinete do 
Prefeito

33903001.00.00 R$ 10.000,00

04.001.22.122.1002.2012
Manutenção da 
Div.de Desenv. 
Ec. e Turismo

33903001.00.00 R$ 4.000,00

Art. 2º - Para a cobertura dos Créditos Adicionais Suplementares 
do Artigo 1o., serão utilizados recursos da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

02.001.04.122.1003.2002
Manutenção 
do Gabinete do 
Prefeito

31901101.00.00 R$ 10.000,00

04.001.22.122.1002.2012
Manutenção da 
Div.de Desenv. 
Ec. e Turismo

44905201.00.00 R$ 4.000,00

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), no orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

15.001.10.302.1004.2001
Manutenção do 
Fundo Municipal 
de Saúde

33903601.02.00 R$ 3.400,00

Art. 4º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 3o., serão utilizados recursos da anulação da seguinte do-
tação orçamentária:

15.001.10.302.1004.2001
Manutenção do 
Fundo Municipal 
de Saúde

33903903.23.54 R$ 3.400,00

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 600,00 
(seiscentos reais), no orçamento do Fundo Municipal de Agricultu-
ra de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

13.001.20.122.1008.2001
Manutenção do 
Fundo Municipal 
de Agricultura

33909201.00.00 R$ 600,00

Art. 6º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 5o., serão utilizados recursos da anulação da seguinte do-
tação orçamentária:

13.001.20.122.1008.2001
Manutenção do 
Fundo Municipal 
de Agricultura

44905201.00.00 R$ 600,00

Art. 7º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

JOãO ROMãO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 50/2009
DECRETO nº. 050/2009
“DISPÕE SObRE A nOMEAçãO DA SERVIDORA SAnDRA FOCK, 
PARA O CARGO GRATIFICADO DE SECRETáRIA DA ESCOLA Mu-
nICIPAL VICEnTE VIEIRA, E Dá OuTRAS PROVIDÊnCIAS.”

O PREFEITO MunICIPAL DE GARuVA, ESTADO DE SAnTA CATA-
RInA, uSAnDO DE SuAS  ATRIbuIçÕES LEGAIS, E COM bASE 
nA LEI COMPLEMEnTAR MunICIPAL 001/98 DE 02 DE MARçO 
DE 1998 e  ART. 6º, III, item “a”,  da LC 002/98  DE 29 DE ABRIL 
DE 1998.

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a servidora  SAnDRA FOCK, para o  cargo  
gratificado de Secretária Escolar, com 20% (vinte por cento) de 
gratificação sobre o vencimento base conforme  LC 002/98 Anexo 
III-b,  na Escola Municipal Vicente Vieira  subordinada a Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -  Revogadas as disposições em contrário.

Garuva, 20 de maio de 2009.
JOãO ROMãO
PREFEITO MunICIPAL.

Decreto Nº 51/2009
DECRETO nº 51, DE 25 DE MAIO DE 2009
“InSTITuI A COnFERÊnCIA MunICIPAL DE EDuCAçãO”.

O PREFEITO MunICIPAL DE GARuVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 79, I, f, 
da Lei Orgânica do Município de Garuva,

DECRETA:
Art 1º - Instituir a Conferência Municipal de Educação, com insta-
lação pública solene no dia 19 de junho de 2.009.
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Art 2º - O tema central da Conferência Municipal de Educação 
será “Construindo o Sistema nacional Articulado de Educação: 
Plano Nacional de Educação, Diretrizes e Estratégias de Ação”.

Art 3º - Delegar a Secretária Municipal de Educação Esporte e 
Cultura para, no uso de atribuições:

Parágrafo 1º - Estabelecer a estrutura organizacional da Confe-
rência.

Parágrafo 2º - Indicar pessoal técnico administrativo para coor-
denar e executar os trabalhos, que dizem respeito à Conferência.

Art 4º - Os recursos necessários para a realização da Conferência 
correrão por conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Garuva, na dotação da Secretaria Municipal de Educação, Es-
porte e Cultura.

Art 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOãO ROMãO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 52/2009
DECRETO nº 52, DE 02 DE JunHO DE 2009
 “DISPÕE SObRE AuTORIzAçãO PARA AbERTuRA DE CRéDITOS 
ADICIOnAIS SuPLEMEnTARES”.

JOãO ROMãO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº 
1425 de 02 de junho de 2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 7.000,00 
(sete mil reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Garuva, 
na seguinte dotação orçamentária:

09.01.008.244.1005.2014
Manutenção da 
Divisão de Des. 
Social

31901101.00.00 R$ 7.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 1o., serão utilizados recursos provenientes da anulação da 
seguinte dotação orçamentária:

12.01.008.244.1005.2001
Manutenção do 
Fundo Mun. de 
Des. Social

31900401.00.00 R$ 7.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.        

JOãO ROMãO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 54/2009
DECRETO n º 54, de 04 de junho de 2009
 “InSTITuI COMISSãO PERMAnEnTE DE LICITAçÕES PARA O 
EXERCíCIO DE 2009, E Dá OuTRAS PROVIDÊnCIAS”

JOãO ROMãO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Ca-
tarina,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica instituída Comissão Permanente de Licitações, 
abrangendo as modalidades de Carta Convite, Tomada de Preços, 
Concorrência Pública e Pregão, para o exercício de 2009, compos-
ta pelos seguintes servidores:

Presidente e Pregoeiro: Ivandro Sérgio Lopes
Secretária: Jéssica Marcella Corrêa
Membros:   -    Iolando de Assis
          Alexandre Saad benedet
          Josiane Giselle bressan
          Marli Grun Parisotto

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Nº 
01 de 02 de janeiro de 2009.
 
JOãO ROMãO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 56/2009
DECRETO Nº 56, de 15 de junho de 2009.
 “DISPÕE SObRE AuTORIzAçãO PARA AbERTuRA DE CRéDITOS 
ADICIOnAIS”.

JOãO ROMãO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº 
1427 de 15 de junho de 2009;.

DECRETA: 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais), no orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde de Garuva, nas seguintes dotações or-
çamentárias:

15.01.010.302.1004.2001
Manutenção do 
Fundo Mun. de 
Saúde

33903001.02.00 R$176.000,00

15.01.010.302.1004.2001
Manutenção do 
Fundo Mun. de 
Saúde

33903901.02.00 R$ 50.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 1o., serão utilizados recursos provenientes da anulação das 
seguintes dotações orçamentárias:

02.01.002.062.1003.2003
Manutenção da 
Divisão Jurídica 
e Imprensa

33909101.00.00 R$100.000,00

05.01.010.301.1004.1004
Ampliação de 
prédios p/ aten-
dim. a Saúde

44905101.02.00 R$126.000,00

Art. 3o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional Especial na importância de R$ 36.186,50 
(trinta e seis mil cento e oitenta e seis reais e cinqüenta centavos), 
no orçamento do Fundo Municipal de Saúde Garuva, na seguinte 
dotação orçamentária:

15.01.010.302.1004.2001
Manutenção do 
Fundo Mun. de 
Saúde

33903001.23.55 R$ 36.186,50

Art. 4º - Para a cobertura do Crédito Adicional Especial do Artigo 
3º , serão utilizados recursos do excesso de arrecadação na Re-
ceita: Outras de Transferências de Convênio do Estado, ocorrida 
no mês de abril do corrente ano.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.        

JOãO ROMãO
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 57/2009
DECRETO nº 57, de 15 de junho de 2009
 “DISPÕE SObRE AuTORIzAçãO PARA AbERTuRA DE CRéDITOS 
ADICIOnAIS”.

JOãO ROMãO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº 
1429 de 15 de junho de 2009;

DECRETA: 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de                       
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no orçamento do Fundo Municipal 
de Agricultura de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

13.01.020.122.1008.2001
Manutenção do 
Fundo Mun. de 
Agricultura

339032  01.00.00 R$100.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 1o., serão utilizados recursos provenientes da anulação da 
seguinte dotação orçamentária:

13.01.020.122.1008.2001
Manutenção do 
Fundo Mun. de 
Agricultura

33903001.00.00 R$ 40.000,00

13.01.020.122.1008.2001
Manutenção do 
Fundo Mun. de 
Agricultura

449052  01.00.00 R$ 60.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.        

JOãO ROMãO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 142/2009
PORTARIA Nº 142, de 26 de maio de 2009
“DESIGnA ESTRuTuRA ORGAnIzACIOnAL DA COnFERÊnCIA 
MunICIPAL DE EDuCAçãO E InDICA OS MEMbROS DE SuA COM-
POSIçãO”:

O PREFEITO MunICIPAL DE GARuVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea “c”, do 
inciso II, do artigo 79, da Lei Orgânica do Município de Garuva,

RESOLVE:
Art 1º - Estabelecer a Estrutura Organizacional da Conferência 
Municipal de Educação:

Coordenação Executiva/Organizadora
 Coordenadora: Márcia Aparecida Amaral Corrêa
 Membro: Adriane Beatriz Moecke Galando

Assessoria de:
1) Assessoria de Comunicação
 Coordenadora: Hilda Vitório
 Membros: Marcelo Tavares 
    Paulo dos Santos

2) Assessoria de Apoio Administrativo
 Coordenadora: Susan Clear Lopes Constantino
 Membros: Rosane Olivério
    Lucia Amorim

Comissão de:
1) Regimento e Regulamento
 Coordenadora: Marli Grun Parisotto
 Membros: Marlise Voltoline
     Vera Lucia Golin Gross

2) Infra Estrutura
 Coordenadora: Denise Romanzini da Silva
 Membros: Silvana Beatriz Salomão
     Gabrielle zwettler Teixeira

3) Mobilização, Articulação e Execução Financeira
 Coordenadora: Neusa Regina Wachholz
 Membros: Marilene Santos de Oliveira Duarte
     Marlene Pech Corrêa

4) Cultura
 Coordenadora: Cleusa Regina de Vargas de Araújo
 Membros: Josiane Furlan
     Jaqueline Machado

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3º - Revogadas as disposições em contrário.

JOãO ROMãO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 144/2009
PORTARIA nº. 144/2009
“DISPÕE SObRE A ALTERAçãO DA CARGA HORARIA DE SERVI-
DOR COnTRATADO EM CARáTER TEMPORáRIO, E Dá OuTRAS 
PROVIDÊnCIAS.”

COnSIDERAnDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

COnSIDERAnDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;

COnSIDERAnDO a Comunicação Interna da Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Cultura;

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usan-
do de suas atribuições legais, e Leis Municipais Complementares, 
01/98 de 02/03/98 , 02/98 de 29/04/98 , 012/2001 de 14/11/01 
e 18/2002 de 29/05/02;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária semanal de 20 horas para 40 
horas da servidora IVOnIR TEREzInHA CARDOSO, na Escola Mu-
nicipal Vicente Vieira, sob a coordenação da Secretaria Municipal 
de Educação, Esportes e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 01/06/2009.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Garuva, 27 de maio de 2.009.
JOãO ROMãO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 145/2009
PORTARIA nº 145/2009
“DISPÕE SObRE A ADMISSãO DE SERVIDOR EM CARáTER TEM-
PORáRIO, E Dá OuTRAS PROVIDÊnCIAS.”

COnSIDERAnDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

COnSIDERAnDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;

CONSIDERANDO as solicitações de preenchimento de cargo, da 
Secretaria Municipal de verificar secretaria solicitante, a qual se 
encontra devidamente justificada;
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COnSIDERAnDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MunICIPAL DE GARuVA, ESTADO DE SAnTA CATA-
RInA, uSAnDO DE SuAS ATRIbuIçÕES LEGAIS, E LEIS MunICI-
PAIS COMPLEMEnTARES, 01/98 DE 02/03/98, 02/98 DE 29/04/98 
E ALTERAçÕES;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário, ADãO bRASSAnInI, ins-
crito no CI-RG 2/R 2.845.815 e CPF 811.614.509-63 na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/06/2009.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Garuva, 29 de maio de 2009.
JOãO ROMãO
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura Municipal

Extrato Processo de Dispensa Nº 99/2009
PREFEITuRA MunICIPAL DE GASPAR
Extrato de Dispensa de Licitação
Processo: 99/2009
Objeto: locação de 02 (duas) vagas de estacionamento, na rua 
Coronel Aristiliano Ramos nº 443, Fundos, Centro, Gaspar - SC, 
destinadas à Secretaria Municipal de Educação
Contratado: SALVADOR RIbEIRO DOS SAnTOS ME 
(07.812.919/0001-29)
Valor total do contrato: R$ 900,00 (novecentos reais)
Base legal: artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93

Gaspar (SC), em 1 de Junho de 2009
PEDRO CELSO zuCHI
Prefeito de Gaspar

Herval D´Oeste 

Prefeitura Municipal

Pregão Presencial Nº 027/2009
Pregão Presencial nº 0027/2009 
AVISO DE LICITAçãO
Processo Licitatório nº 0070/2009
Pregão Presencial nº 0027/2009
unidade Gestora:
Fundo Municipal de Saúde de Herval d’Oeste.
Objeto: Aquisição de enxovais de bebês para doação à gestantes 
dos grupos organizados pela Secretaria Municipal de Saúde du-
rante o exercício de 2009
Data: 03/07/2009
Hora: 14:00 horas
Local: Prefeitura Municipal de Herval d'Oeste
A íntegra do edital poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de
Herval d'Oeste  ao custo de R$ 11,20  (onze reais e vinte centa-
vos ) ou no site www.hervaldoeste.sc.gov.br. Informações: Setor 
de Compras e Licitações : (49) 3554 0922  ou  e-mail : rubens@
hervaldoeste.sc.gov.br.

Herval d'Oeste (SC), 26 de junho de 2009.
ADAIR JOSé CEROn
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Irineópolis 

Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato 73/2009
PREFEITuRA MunICIPAL DE IRInEOPOLIS
ESTADO DE SAnTA CATARInA
COnTRATO nº. 73/2009
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Luquipeças Ltda EPP
Objeto: Aquisição de peças para conserto dos 02 britadores do 
município, modelos “4535” e “6240”.
Valor: R$ 7.966,87 (Sete mil, novecentos e sessenta seis reais e 
oitenta sete centavos)
Vigência – 18.06.2009 a 31.12.2009
Base Legal – Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II 

wAnDERLEI LEzAn
Prefeito Municipal

Massaranduba 

Prefeitura Municipal

Lei Complementar N° 021/2009
LEI COMPLEMEnTAR n° 021/2009
Republicação da Lei Complementar nº 001/2009 por erro formal, 
devendo o número da referida lei ser 021/2009, conforme texto a 
seguir. Resta anulada a publicação anterior, realizada na edição nº 
257 no DOM/SC, de 09 de Junho de 2009.

ALTERA O ART. 138 DO ESTATuTO DOS SERVIDORES PúbLICOS 
MunICIPAIS DE MASSARAnDubA.

O PREFEITO MunICIPAL DE MASSARAnDubA, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais faz saber a todos os munícipes 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º O art. 138 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Massaranduba, Lei Complementar n° 012/2005, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 138. A licença à servidora gestante por cento e oitenta 
(180) dias consecutivos será concedida e remunerada, nos seus 
primeiros cento e vinte (120) dias pelo Regime Geral de Previdência 
Social – INSS, os demais sessenta (60) dias serão concedidos e 
remunerados pela entidade a qual a servidora é vinculada.”

§ 1° - (Inalterado)

§ 2° - (Inalterado)

§ 3° - (Inalterado)

§ 4° - (Inalterado)

§ 5° - (Inalterado)

“§ 6° - A licença-maternidade estipulada caput deste artigo, fica 
assegurada a servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de 
criança de até um ano de idade.”
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal de Massaranduba, em 02 de Junho de 2009.
MáRIO FERnAnDO REInKE
Prefeito Municipal

Decreto N° 1780/2009
DECRETO nº. 1780 DE 18 DE JunHO DE 2009
AbRE CRéDITO SuPLEMEnTAR
O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1061 de 16 de Dezembro 
de 2008, DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 42.000,00 
(Quarenta e dois mil reais) conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0400 – DEPARTAMEnTO DE FInAnçAS
0401 – SERVIçO DE COnTAbILIDADE, TESOuRARIA E 
TRIbuTAçãO
0401.028.843.2222.9060 – Amortização da Dívida Pública
0401 – 46907100 – Principal da Dívida Contratual Resgatado
0401 – 10000 – Recursos Ordinários ........................ R$ 42.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado 
decorrerão da anulação no valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e 
dois mil reais) do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0400 – DEPARTAMEnTO DE FInAnçAS
0401 – SERVIçO DE COnTAbILIDADE, TESOuRARIA E 
TRIbuTAçãO
0401.028.843.2222.9060 – Amortização da Dívida Pública
0401 – 32902100 – Juros s/ Dívida por Contrato
0401 – 10000 – Recursos Ordinários ....................... R$ 42.000,00

Art. 3º. O presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, em 18 de Junho de 2009
MáRIO FERnAnDO REInKE
Prefeito Municipal

MAuRICIO PRAwuTzKI
Diretor do Depto de Adm. e Finanças

Decreto N° 1781/2009
DECRETO nº. 1781 DE 18 DE JunHO DE 2009
AbRE CRéDITO SuPLEMEnTAR
O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1061 de 16 de Dezembro 
de 2008, DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) conforme programa e verba abaixo discriminados:

0600 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
0601 – SERVIÇO DE EDUCAÇÃO
0601.012.361.1200.2021 - Manutenção do Transporte Escolar
0601 – 31901600 – Outras despesas variáveis – pessoal civil
0601 – 10100 – Receita de Impostos e Transf. Impostos / Educação 
........................................................................... R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado 
decorrerão da anulação no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 
do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0600 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
0601 – SERVIÇO DE EDUCAÇÃO
0601.012.361.1200.2021 - Manutenção do Transporte Escolar
0601 – 33903000 – Material de Consumo 
0601 – 10100 – Receita de Impostos e Transf. Impostos / Educação 
........................................................................... R$ 20.000,00

Art. 3º. O presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, em 18 de Junho de 2009
MáRIO FERnAnDO REInKE
Prefeito Municipal

MAuRICIO PRAwuTzKI
Diretor do Depto de Adm. e Finanças

Decreto N° 1782/2009
DECRETO nº. 1782 DE 18 DE JunHO DE 2009
AbRE CRéDITO SuPLEMEnTAR
O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1061 de 16 de Dezembro 
de 2008, DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 3.000,00 
(Três mil reais) conforme programa e verba abaixo discriminados:

0800 – DEPARTAMEnTO DE AGRICuLTuRA
0801 – SERVIçO DE AGRICuLTuRA
0801.020.606.2000.2044 – Assistência ao Produtor Rural
0801 – 33903600 – Outros serviços de terceiros – pessoa física
0801 – 10000 – Recursos Ordinários ......................... R$ 3.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado 
decorrerão da anulação no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais) 
do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0800 – DEPARTAMEnTO DE AGRICuLTuRA
0801 – SERVIçO DE AGRICuLTuRA
0801.020.606.2000.2044 – Assistência ao Produtor Rural
0801 – 31900400 – Contratações por Tempo Determinado
0801 – 10000 – Recursos Ordinários ......................... R$ 3.000,00

Art. 3º. O presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, em 18 de Junho de 2009
MáRIO FERnAnDO REInKE
Prefeito Municipal

MAuRICIO PRAwuTzKI
Diretor do Depto de Adm. e Finanças

Meleiro 

Prefeitura Municipal

Portaria Nº 171/2009
PORTARIA n.º 171/2009
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE 3% (TRÊS POR 
CEnTO) REFEREnTE A TRIÊnIO AOS SERVIDORES PúbLICOS DO 
MAGISTéRIO QuE RELACIOnA.

JOnnEI zAnETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei n.º 809/2000, de 03 de abril 
de 2000, resolve:

C O n C E D E R
Artigo 1.º Aos servidores públicos municipais do magistério rela-
cionados no Anexo Único, o adicional de 3% (três por cento) refe-
rente ao triênio previsto nos artigos 75 e 76 da Lei n.º 809/2000, 
de 03 de abril de 2000. 
Parágrafo único. As despesas decorrentes desta Portaria correrão 
por conta da Dotação Orçamentária 3.1.90.11.00.00.00 – Venci-
mentos e Vantagens Fixas – do pessoal do orçamento vigente.



 Página 10DOM/SC - Edição N° 26623/6/2009 (Terça-feira) 

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
com seus efeitos á partir de 01/06/2009.

Artigo 3.º Revoga-se as disposições em contrário.

Meleiro, 22 de junho de 2009.
JOnnEI zAnETTE
Prefeito Municipal  de Meleiro

Registrada e publicada  na data supra.

A n E X O  ú n I C O

MATRÍCULA NOME DO(A)  SERVIDOR(A) ADICIONAL TOTAL

345 EDSIAnA PIAzzA 12%

724 PAuLA bEATRIz COnTI RéuS 6%

37 VAnDERLEIA DE LuCA AnTunES 27%

Meleiro, 22 de junho de 2009.
JOnnEI zAnETTE
Prefeito Municipal de Meleiro

Registrada e publicada  na data supra.

Errata - Portaria 167
ERRATA
A Portaria n.º 167/2009 publicada no DOM no dia 17 de junho de 
2009, passa a ser lidas como 16 de Junho de 2009 e não 16 de 
Fevereiro de 2009.

Edital de Audiência Pública Nº 002/2009
PREFEITuRA MunICIPAL DE MELEIRO
EDITAL DE AuDIÊnCIA PúbLICA nº. 002/2009
A Prefeitura Municipal de Meleiro, em cumprimento a Lei Federal 
10.257 de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade - convida a 
população para a realização da 4ª Audiência Pública, integrante 
do processo de elaboração do Plano Diretor participativo Municipal 
de Meleiro, com o objetivo de garantir a participação da população 
e associações representativas de comunidades.
DATA: 18 de julho de 2009
HORáRIO: 19:00 horas
LOCAL: Associação Tupã Clube
EnDEREçO: Rua 7 de Setembro, Centro, Meleiro-SC

Meleiro, 22 de junho de 2009.
Engº JOSé ARILTOn DEMéTRIO
Coordenador da Equipe Técnica Municipal

Informações: contato com Engº José Arilton Demétrio
Secretaria de Obras e Desenvolvimento urbano
Endereço: Rua 7 de Setembro, 371, Centro, Meleiro/SC,
Tel: (48) 9156-1449 / 3537-1110
Site: www.meleiro.sc.gov.br
E-mail: jadagr@hotmail.com

Rio do Sul

Prefeitura Municipal

Edital de Notificação de Lançamento de Tributos 
Municipais
Pelo presente edital, ficam os Contribuintes abaixo relacionados 
devidamente cientificados, nos Termos do Artigo 119, § 6º,  
do Codigo Tributario Municipal, Lei Complementar 110/2003 
de 17/12/2003, do lançamento em seu desfavor, dos Tributos 
conforme respectiva Notificação.

Ficam tambem os Contribuintes, cientificados de que dispoem 
do prazo previsto no Artigo 147, § 1º (Trinta Dias), a contar 
da data mencionada no Inciso III Do § 2º do Artigo 187 do 
Código Tributário Municipal, para impetrar reclamação contra o 
lançamento, nos moldes do Artigo 175, § 1º da Lei Complementar 
110/2003 de 17/12/2003. 

Notificação 
Nº

Data Contribuinte CPF/CNPJ

121 03/03/09 Ademir Kroger Me 00.347.664/0001-21

28 06/02/09
Cavichioli e Fronza 

Ltda
03.182.908/0001-51

29 06/02/09
Cavichioli e Fronza 

Ltda
03.182.908/0001-51

606 01/12/08 Cledson Heck 07.064.536/0001-10

157 18/03/09
Cmn Escola de 
Informatica e 
Idiomas Ltda

02.631.516/0001-60

97 17/02/09
Com de Molas becker 

Ltda
82.757.758/0001-33

137 12/03/09
Construtora Depine 

Ltda
83.060.632/0001-78

138 12/03/09
Construtora Depine 

Ltda
83.060.632/0001-78

16 04/02/09 Honorio Roza Me 08.212.655/0001-35

17 04/02/09 Honorio Roza Me 08.212.655/0001-35

55 12/02/09 Ingrid Hedler 247.718.999-91

57 12/02/09 Ingrid Hedler 247.718.999-91

58 12/02/09 Ingrid Hedler 247.718.999-91

159 24/03/09 João nilton Vieira Me 85.351.997/0001-87

153 17/03/09 Liliana Gramkow 024.639.189-85

154 17/03/09 Liliana Gramkow 024.639.189-85

122 03/03/09
natalinho Julio 
Marcelino Me

85.189.769/0001-52

123 03/03/09
natalinho Julio 
Marcelino Me

85.189.769/0001-52

607 02/12/08
Nelcir Dolzan Reprs 

Coms Ltda
07.182.294/0001-69

608 02/12/08
Nelcir Dolzan Reprs 

Coms Ltda
07.182.294/0001-69

74 16/02/09
Rocha Equipamentos 

e Reprs Ltda
06.947.178/0001-20

75 16/02/09
Rocha Equipamentos 

e Reprs Ltda
06.947.178/0001-20

18 05/02/09
Rds Video Loteria 

Ltda
08.759.992/0001-47



 Página 11DOM/SC - Edição N° 26623/6/2009 (Terça-feira) 

22 05/02/09
Steinhaus Cont e 

Adm de Obras Ltda
08.289.727/0001-42

32 09/02/09 Valdir Perini Me 04.628.637/0001-88

41 10/02/09 Valmir Fermino 851.083.409-15

42 10/02/09 Valmir Fermino 851.083.409-15

155 18/03/09
Valmir Geraldo 

Tomaz
619.125.229-34

156 18/03/09
Valmir Geraldo 

Tomaz
619.125.229-34

49 11/02/09 Valnei Marcelino 511.947.089-00

595 27/11/08
Verçosa & Lunardelli 

Pizzaria Ltda Me
08.946.023/0001-03

596 27/11/08
Verçosa & Lunardelli 

Pizzaria Ltda Me
08.946.023/0001-03

JOSé LuIz DO nASCIMEnTO           
Diretor Depto de Fiscalização
Prefeitura Municipal de Rio do Sul

EuGÊnIO VICEnzI 
Secretário Municipal da Fazenda
Prefeitura Municipal de Rio do Sul 

Schroeder 

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 1.952/2009
DECRETO n 1.952/2009, DE 13 DE AbRIL DE 2009
DECRETA POnTO FACuLTATIVO.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a necessidade de redução de gastos em função da 
queda de arrecadação;

D E C R E T A :
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo no dia 20 de abril de 2009 
(segunda-feira), nas repartições públicas municipais, ressalvadas 
as necessidades de cada Secretaria e do pessoal ligado à Defesa 
Civil.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Schroeder, 13 de abril de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na mesma data.
ROSAnGELA CRISTInA MIRAnDA  MOTTA
Chefe de Gabinete 

Decreto Nº 1.965/2009
DECRETO NO 1.965/2009, DE 03 DE JUNHO DE 2009
DECRETA POnTO FACuLTATIVO.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo no dia 12 de junho de 2009 
(sexta-feira), nas repartições públicas municipais, ressalvadas as 
necessidades de cada Secretaria e do pessoal ligado à Defesa 
Civil.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Schroeder, 03 de junho de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na mesma data.
ROSAnGELA CRISTInA nIRAnDA MOTTA
Chefe de Gabinete 

Decreto Nº 1.970/2009
DECRETO Nº1.970/2009, de 16 junho de 2009.
AuTORIzA COnTRATAçãO EMERGEnCIAL PARA ATEnDER A 
nECESSIDADE DE ESPECIAL InTERESSE PúbLICO.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e

Considerando o disposto no artigo 2º, I, da Lei Municipal 
nº1.690/2008, que autoriza a contratação de profissionais em 
caráter temporário para suprir necessidade de excepcional 
interesse público;

Considerando a publicação da Lei Complementar Municipal 
nº068/2009, que criou os cargos de Fonoaudiólogo e Terapeuta 
Ocupacional na estrutura das carreiras existentes no Poder 
Executivo Municipal;

Considerando que o Poder Executivo Municipal promoveu 
duas seleções de profissionais para suprir as vagas em caráter 
temporário, e que tais seleções não lograram êxito no que 
concerne à contratação de profissionais para atuar na docência 
municipal;

Considerando que a Constituição da República Federativa do brasil 
inscreve, em seu artigo 6º, a educação como um direito social 
pétreo e inalienável;

Considerando a necessidade premente da disponibilização de tais 
profissionais para o atendimento das demandas da população, 
bem como a impossibilidade de realização imediata de processo 
seletivo ou concurso público para suprir essas contratações;

Considerando que a Constituição da República Federativa do brasil 
inscreve, em seu artigo 6º, a educação e a saúde como direitos 
sociais pétreos e inalienáveis, e que a assistência terapêutico-
ocupacional e fonoaudiológica inserem-se nesse direito;

DECRETA:
Art. 1º Autoriza-se a contratação pelo Poder Executivo Municipal 
de 01 (um) profissional Fisioterapeuta, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, para atender aos programas da área de 
saúde, pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 2º Autoriza-se a contratação pelo Poder Executivo Municipal 
de 01 (um) profissional Terapeuta Ocupacional, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atender aos programas da 
área de saúde, pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) 
dias.

Art. 3º Autoriza-se a contratação pelo Poder Executivo Municipal de 
01 (um) profissional docente (Professor A, C ou D), para atuação 
no Ensino Fundamental, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 4º Fica determinado que, no prazo estipulado nos Arts. 1º e 2º, 
a respectiva Secretaria promoverá Processo Seletivo Simplificado 
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ou Concurso Público para suprir as vagas supra referidas, nos 
termos da Lei Municipal nº1.690/2008;

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Schroeder, 16 de junho de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na mesma data.
ROSAnGELA CRISTInA MIRAnDA MOTTA
Chefe de Gabinete 

Termo de Homologação da Chamada Pública                  
Nº 01/2009-PMS
ESTADO DE SAnTA CATARInA
PREFEITuRA MunICIPAL DE SCHROEDER
TERMO DE HOMOLOGAçãO DA CHAMADA PúbLICA nº 01/2009-PMS
O Prefeito Municipal FELIPE VOIGT no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao parecer 
conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve 
HOMOLOGAR o credenciamento da empresa:

• REDE DE COMUNICAÇÕES PEROLA DO VALE LTDA;
• RADIO HORTÊNCIA LTDA.

Sendo o valor a ser pago de R$ 22,00 (Vinte e dois reais), para 
prestação de serviços especializados de emissoras de radiofusão 
e ondas médias AM e FM, empresas permissionárias a prestar 
serviços nos Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e 
Schroeder, com captação pela população da zona urbana e rural 
do Município de Schroeder - SC, para veiculação de publicidade 
dos atos oficiais, avisos, eventos, e campanhas de municipalidade 
de Schroeder, com inserções de 30 segundos (cada), distribuídos 
nas rádios credenciadas, com abrangência Municipal e Regional, 
conforme exigências do edital de credenciamento.

Schroeder, 22 de Junho de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 22/2009 - FMS
PREGãO PRESEnCIAL nº. 22/2009 - FMS
PROCESSO Nº. 26/2009 – FMS
TIPO: MEnOR PREçO GLObAL
DECISãO:
Consoante ao Parecer da Controladoria Municipal nº. 11/2009 - 
CG/SCH, bem como parecer da Procuradoria Jurídica Municipal 
nº. 22/2009 - PROJUR, referente ao Processo nº. 26/2009-FMS, 
Pregão Presencial nº. 22/2009-FMS, para aquisição de peças do 
veículo Sprinter 313 A ano 2005, modelo 2006 fabricante Mercedes 
Benz, placa MEK 7789, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder (SC), o 
qual encontram-se falhas nos orçamentos iniciais apresentados 
pela Secretaria de Saúde e Assistência Social, levando ao fracasso 
das negociações pela pregoeira em estar contratanto pelos preços 
praticados no mercado. 
Portanto, no uso de minhas atribuições legais, DETERMINO O 
CAnCELAMEnTO DO PROCESSO.

Schroeder, 22 de Junho de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 148/2009-PMS
ESTADO DE SAnTA CATARInA
PREFEITuRA MunICIPAL DE SCHROEDER
EXTRATO DO COnTRATO nº. 148/2009-PMS
Processo de licitação nº. 77/2009 - PMS
Edital de Chamada Publica nº. 01/2009 – PMS
COnTRATAnTE: MunICíPIO DE SCHROEDER, inscrito no CnPJ 
sob o nº. 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua 
Marechal Castelo branco, nº. 3201, Município de Schroeder - SC.
COnTRATADA: REDE DE COMunICAçÕES PéROLA DO VALE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 75.369.587/0001-00 e Inscrição 
Estadual Isenta, estabelecida na Rua Domingos Rodrigues da 
nova, nº. 252, bairro Centro, no Município de Jaraguá do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89251-640.
ObJETO: O objeto do presente contrato consiste na seleção e 
possível contratação de entidades prestadoras de serviços 
especializados de emissoras de radiofusão e ondas médias AM e 
FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios 
de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e Schroeder, com 
captação pela população da zona urbana e rural do Município de 
Schroeder - SC, para veiculação de publicidade dos atos oficiais, 
avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, 
com inserções de 30 segundos (cada), distribuídos nas rádios 
credenciadas, com abrangência Municipal e Regional, conforme 
edital de Chamada Pública que faz parte integrante deste 
instrumento como se transcrito.
VALOR DO COnTRATO: R$ 22,00 (Vinte e dois reais) por inserções 
de 30 segundos cada.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 26/05/2010

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 149/2009-PMS
ESTADO DE SAnTA CATARInA
PREFEITuRA MunICIPAL DE SCHROEDER
EXTRATO DO COnTRATO nº. 149/2009-PMS
Processo de licitação nº. 77/2009 - PMS
Edital de Chamada Publica nº. 01/2009 – PMS
COnTRATAnTE: MunICíPIO DE SCHROEDER, inscrito no CnPJ 
sob o nº. 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua 
Marechal Castelo branco, nº. 3201, Município de Schroeder - SC.
COnTRATADA: RADIO HORTÊnCIA LTDA, inscrita no CnPJ sob o 
no 03.881.428/0002-60, estabelecida na Avenida Getulio Vargas, 
nº. 538, 1º andar, bairro Centro, no Município de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89278-000.
ObJETO: O objeto do presente contrato consiste na seleção e 
possível contratação de entidades prestadoras de serviços 
especializados de emissoras de radiofusão e ondas médias AM e 
FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios 
de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e Schroeder, com 
captação pela população da zona urbana e rural do Município de 
Schroeder - SC, para veiculação de publicidade dos atos oficiais, 
avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, 
com inserções de 30 segundos (cada), distribuídos nas rádios 
credenciadas, com abrangência Municipal e Regional, conforme 
edital de Chamada Pública que faz parte integrante deste 
instrumento como se transcrito.
VALOR DO COnTRATO: R$ 22,00 (Vinte e dois reais) por inserções 
de 30 segundos cada.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 26/05/2010

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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Turvo 

Prefeitura Municipal

Pregao Presencial 53/2009
Aviso de Licitação
PROCESSO DE LICITAçãO nº 53/2009 – MODALIDADE DE PRE-
GãO PRESEnCIAL nº 53/2009
Objeto: Aquisição de 3 (três) caminhões truks com caçamba bas-
culante e um trator agrícola de pneus.
Entrega dos envelopes: até as 08:45 do dia 29/06/09
Abertura da Sessão: á partir das 09:00 horas do dia 29/06/09
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 
588 – Centro – Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100, fax 
(48) 3525-0186 ou pelo e-mail: compraspmturvo@netvale.net

nESTOR RECO
Pregoeiro

Videira 

Prefeitura Municipal

Pregão Presencial Nº 42/2009 - FMS
ESTADO DE SAnTA CATARInA
MunICIPIO DE VIDEIRA
FunDO MunICIPAL DE SAúDE
PREGãO PRESEnCIAL nº 42/2009-FMS
O Prefeito Municipal de Videira através do Fundo Municipal de 
Saúde torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 
42/2009-FMS. 
1. ObJETO: AQuISIçãO DE LEITE EM PÓ PARA CRIAnçAS QuE 
APRESEnTAM ALERGIA A PROTEínA DO LEITE DE VACA. 
2. TIPO: MEnOR PREçO unITáRIO. 
3. CREDEnCIAMEnTO: a partir das 14:00 horas do dia 09 de Julho 
de 2009, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. AbERTuRA: às 14:15 horas do mesmo dia. 
5. ObTEnçãO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no 
site www.videira.sc.gov.br ou no horário das 08:00 às 11:45 e das 
13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
3012. 

Videira/SC, 19 de Junho de 2009.
wILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal

Tomada de Preços Nº 05/2009 - PMV
ESTADO DE SAnTA CATARInA
PREFEITuRA MunICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE TOMADA DE PREçOS nº 05/2009
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que 
se encontra aberta Tomada de Preços para COnTRATAçãO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIçOS TéCnICOS TRIbuTáRIOS 
COMPREEnDEnDO A ELAbORAçãO DE DECLARAçãO DE COM-
PENSAÇÃO DE CRÉDITO NO VALOR ESTIMADO DE R$153.000,00 
POR RECOLHIMEnTO InDEVIDO AO PASEP, nO PERíODO DE Ou-
TUBRO DE 1996 A FEVEREIRO DE 1999.
Informações na Avenida Manoel Roque, 188, fones (49) 3566-
9012/3566-9034. As propostas e documentos serão recebidos até 

às 14:00h do dia 20 de Julho de 2009. O Edital completo está 
disponível no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45, no endereço supra mencionado. 

Videira, 22 de Junho de 2009.
wILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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